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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

 Regime Jurídico:  Lei nº 14.133, de 2021 

 Código UASG: 080015  Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 
 Pregão Eletrônico nº 29/2024  Data de abertura:  25/10/2024 
 Processo Administrativo: 5864/2024  Hora de abertura: às 11h (Horário de Brasília) 
 Setor Demandante  Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística 
 Sítio:https://www.gov.br/compras/pt-br www.comprasgovernamentais.gov.br 
 Tipo: MENOR PREÇO 
 Regime  de  Execução:  A  execução  do  objeto  desta  contratação  será  realizada  de  forma  indireta, 
 sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 Modo de disputa: ABERTO 

 OBJETO:  Aquisição  de  material  elétrico  para  atender  às  necessidades  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho  da  14ª  Região,  por  meio  de  Sistema  de  Registro  de  Preços,  conforme  condições, 
 quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 Registro de 
 Preços? 

 Vistoria  Instrumento Contratual  Forma de Adjudicação 

 SIM  * Não Exigível  Nota de Empenho  POR GRUPO 

 Licitação 
 Exclusiva ME/EPP? 

 Reserva Cota 
 ME/EPP? 

 Exige Amostra/Dem.?  Dec. Nº 7.174/2010? 
 ** 

 Não  Não  Não  Não 

 **  Regulamenta  a  contratação  de  bens  e  serviços  de  informática  e  automação  pela  administração 
 pública federal. 
 Prazo para envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 
 O  prazo  será  encerrado  com  a  Abertura  da  Sessão  Pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
 automaticamente a etapa de envio da proposta e documentação. 
 Pedidos  de  Esclarecimentos:  Até  03  dias  úteis 
 anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da 
 sessão pública. 

 Impugnações:  Até  03  dias  úteis  antes  da  data 
 fixada para a abertura da sessão pública. 

 Observações Gerais: 
 A  disputa  dar-se-á  pelo  modo  ABERTO  e  os  lances  deverão  respeitar  o  INTERVALO  MÍNIMO  de 
 0,1%. 

 CONSULTAS AO EDITAL  1 

 https://pncp.gov.br/app/editais  ou  www.gov.br/compras 
 Portal do TRT14ª Região-(https://portal.trt14.jus.br/portal/transparencia/licitacoes/editais-licitacao). 
 Esclarecimentos:  e-mail  pregoeiro@trt14.jus.br  -  Balcão  Virtual 
 https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx  -  Telefone:  (0xx) 69-3218-6431 

 1  Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TRT14  pelo  endereço 
 https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras,  selecionando  as  opções  >  Em  andamento 
 >Pregões  >  Abertas  para  participação  >  Unidade  compradora  "080015".  O  edital  e  outros  anexos  estão  disponíveis  para 
 download no Comprasnet e também no endereço https://portal.trt14.jus.br/portal/transparencia/licitacoes/editais-licitacao. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

 Torna-se  público  que  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (RO  e  AC),  por  meio  da  Divisão 
 de  Licitações,  realizará  licitação  para  registro  de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma 
 ELETRÔNICA,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  do  Decreto  nº  11.462,  de  31  de  março  de  2023 
 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 1  DO OBJETO 

 1.1  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  material  elétrico  para  atender  às 
 necessidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  por  meio  de  Sistema  de  Registro  de 
 Preços,  conforme condições, quantidades e exigências  estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO  ,  observada  as  exigências 
 contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 1.3  A  licitante  melhor  classificada  deve  encaminhar  sua  proposta  observando  o 
 quantitativo mínimo dos serviços descritos, sob pena de desclassificação do certame. 

 1.4  Os  valores  unitários  devem  ser  menores  que  os  estipulados  nesta  licitação,  sob  pena 
 de desclassificação do certame. 

 1.5  No  caso  de  eventuais  divergências  entre  a  descrição  do  material  neste  instrumento  e 
 no  respectivo  código  do  Catálogo  de  Materiais  (CATMAT)  do  sistema  SIASG/COMPRASNET, 
 prevalece a descrição estabelecida no Termo de Referência. 

 1.6  A  licitação  será  realizada  em  grupo  único,  formado  por  13  (treze)  itens,  conforme 
 tabela  constante  no  Termo  de  Referência,  devendo  o  licitante  oferecer  proposta  para  todos  os  itens 
 que o compõem. 

 MATERIAL ELÉTRICO 
 GRUPO 1 

 Item  Descrição  Unidade  Quant. 
 Mín 

 Quant. 
 Máx. 

 Valor 
 unitário 

 Valor total 

 1  Cabo  flexível  2,5  mm²,  em  rolos  de 
 100 m. 
 Isolação  de  PVC  sem  chumbo, 

 Rolo de 
 100m 

 5  100  R$ 234,50  R$ 23.450,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 flexível  e  extra  deslizante,  classe 
 750 V. 

 2  Cabo  flexível  4,0  mm²,  em  rolos  de 
 100m.  Isolação  de  PVC  sem 
 chumbo,  flexível  e  extra  deslizante, 
 classe 750V. 

 Rolo de 
 100m 

 5  50  R$ 377,50  R$ 18.875,00 

 3  Cabo  flexível  6,0  mm²,  em  rolos  de 
 100m.  Isolação  de  PVC  sem 
 chumbo,  flexível  e  extra  deslizante, 
 classe 750V. 

 Rolo de 
 100m 

 5  50  R$ 564,00  R$ 28.200,00 

 4  Cabo  flexível,  10,0  mm²,  peça  de 
 100  metros.  Isolação  de  PVC  sem 
 chumbo,  flexível  e  extra  deslizante, 
 classe 750V. 

 Rolo de 
 100m 

 5  40  R$ 955,00  R$ 38.200,00 

 5  Cabo  flexível,  16mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$ 1.553,00  R$ 7.765,00 

 6  Cabo  flexível,  25mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$ 2.437,50  R$ 12.187,50 

 7  Cabo  flexível,  35mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$ 3.469,00  R$ 17.345,00 

 8  Cabo  flexível,  50mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$ 4.796,50  R$ 23.982,50 

 9  Cabo  flexível,  70mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$ 6.581,50  R$ 32.907,50 

 10  Fio  paralelo  de  2x2,5  mm²,  peça  de 
 100 metros, cor branca 

 pç  1  10  R$ 511,00  R$ 5.110,00 

 11  Cabo  flexível  PP,  3x2,5mm²,  peça 
 de  100  metros,  isolamento  PVC 
 750V, cores distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$ 959,00  R$ 19.180,00 

 12  Cabo  flexível  PP,  3x4,0mm²,  peça 
 de  100  metros,  isolamento  PVC 
 750V, cores distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$ 1.444,00  R$ 28.880,00 

 13  Cabo  flexível  PP,  3x6,0mm²,  peça 
 de  100  metros,  isolamento  PVC 

 pç  1  20  R$ 2.088,50  R$ 41.770,00 
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 750V, cores distintas nas vias. 

 VALOR TOTAL  R$297.852,50 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NO REGISTRO DE PREÇOS 

 2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais 
 adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 3  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 3.1  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente 
 credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de 
 Compras  do  Governo  Federal  (  www.gov.br/compras  ),  por  meio  de  Certificado  Digital  conferido  pela 
 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 3.1.1  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no  Sicaf 
 até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 3.2  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em 
 seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
 praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do 
 sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso 
 indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 3.3  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais 
 nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis 
 pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
 identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 3.4  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
 momento da habilitação. 

 3.5  Não poderão disputar esta licitação: 

 3.5.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 3.5.2  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
 jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
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 3.5.3  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
 básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente, 
 controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto, 
 responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de 
 bens a ela necessários; 

 3.5.4  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
 participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 3.5.5  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
 trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
 desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja 
 cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 3.5.6  aquele  que  haver  no  quadro  societário  da  empresa  identificada  acima  cônjuge, 
 companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos 
 magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções  administrativas,  assim  como 
 de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou 
 indiretamente  às  unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  situadas  na  linha  hierárquica  da  área 
 encarregada da licitação, nos termos da Resolução n. 07/2008, do CNJ. 

 3.5.7  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15 
 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 3.5.8  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital, 
 tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
 submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
 adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 3.5.9  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 3.5.10  pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 3.5.11  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
 condição; 

 3.5.12  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do 
 contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
 possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos 
 termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021  . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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 3.6  O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.5.4  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue 
 em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a 
 ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
 comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 3.7  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a 
 empresa  a  que  se  referem  os  itens  3.5.2  e  3.5.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de 
 planejamento  da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob 
 supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 3.8  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
 econômico. 

 3.9  O  disposto  nos  itens  3.5.2  e  3.5.3  não  impede  a  licitação  ou  a  contratação  de  serviço 
 que  inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas 
 contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 3.10  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
 parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
 internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá  participar 
 pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja 
 declarada inidônea nos termos da  Lei nº 14.133/2021  . 

 3.11  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.5.8  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 
 contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário 
 ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 4.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a  proposta 
 com  o  preço  ou  com  o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste 
 Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 4.2  Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances, 
 os  licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no  item  anterior,  simultaneamente  os 
 documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  o 
 disposto nos itens 8.1.1  e 8.11.1 deste Edital. 

 4.3  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do 
 sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 4.3.1  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem 
 como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
 direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
 infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes 
 na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos 
 no instrumento convocatório; 

 4.3.2  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
 emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos 
 do  artigo 7°, XXXIII, da Constituição  ; 

 4.3.3  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante 
 ou  forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da 
 Constituição Federal  ; 

 4.3.4  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 4.4  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 
 sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 4.5  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
 sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre 
 os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a 
 usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49  ,  observado  o  disposto  nos  §§  1º 
 ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 4.5.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
 porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 4.5.2  nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas 
 de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter 
 direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  mesmo  que 
 microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 4.6  A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  4.3  ou  4.5  sujeitará  o  licitante  às 
 sanções previstas na  Lei nº 14.133, de 2021  , e neste  Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 4.7  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de 
 habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os 
 documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 4.8  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 
 documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura 
 da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 4.9  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta 
 dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 4.10  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá  parametrizar 
 o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da 
 proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 4.10.1  a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de  percentuais  entre  os 
 lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  lance  que 
 cobrir a melhor oferta; e 

 4.10.2  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo 
 estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 4.11  O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no 
 sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 4.11.1  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando  adotado  o 
 critério de julgamento por menor preço; e 

 4.11.2  percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema, 
 quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 4.12  O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  na  forma 
 do  item  4.10  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade 
 promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de 
 controle externo e interno. 

 4.13  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no 
 sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda 
 de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua 
 desconexão. 
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 4.14  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
 acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 5  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 5.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
 eletrônico, dos seguintes campos: 

 5.1.1  valor total do item/grupo. 

 5.1.2  Marca; 

 5.1.3  Fabricante; 

 5.1.4  Quantidade  cotada,  devendo  respeitar  a  quantidade  mínima  informada  no  termo  de 
 referência. 

 5.1.5  Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de 
 Referência  ; 

 5.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 5.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto. 

 5.3  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
 previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
 indiretamente na execução do objeto. 

 5.4  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
 exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
 alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 5.5  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
 variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da 
 empresa nos últimos doze meses. 

 5.6  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
 retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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 5.7  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
 disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o 
 proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os 
 materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades 
 adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 5.8  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da 
 data de sua apresentação. 

 5.9  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de 
 regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 5.9.1  Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já  decorrente  da 
 aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8 

 5.10  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
 contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  e,  após  o  devido 
 processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas 
 necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição  ;  ou 
 condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos 
 prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do 
 contrato. 

 6  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 
 LANCES 

 6.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão  pública,  por 
 meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 6.2  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação, 
 quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 6.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 6.2.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
 acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 6.2.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em 
 sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 6.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente 
 estas participarão da fase de lances. 

 6.4  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e 
 os licitantes. 

 6.5  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente 
 por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
 consignado no registro. 

 6.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

 6.7  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
 abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 6.8  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto 
 superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.9  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá 
 tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta, 
 deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

 6.10  O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de 
 quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 6.11  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 6.12  Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa 
 “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 6.12.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
 prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do 
 período de duração da sessão pública. 

 6.12.2  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  será 
 de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
 prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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 6.12.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
 pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a 
 ordem final de classificação. 

 6.12.4  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta  classificada  em 
 segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento),  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio, 
 poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 6.12.5  Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 
 apresentar lances intermediários. 

 6.13  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará 
 e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores  . 

 6.14  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for 
 recebido e registrado em primeiro lugar. 

 6.15  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real, 
 do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 6.16  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 
 Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 6.17  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 
 superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e 
 quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado 
 para divulgação. 

 6.18  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 6.19  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
 pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto 
 à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as 
 microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os 
 valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
 classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 
 2006  , regulamentada pelo  Decreto nº 8.538, de 2015  . 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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 6.19.1  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte 
 que  se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance 
 serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 6.19.2  A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar 
 uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no 
 prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação  automática  para 
 tanto. 

 6.19.3  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou 
 não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e 
 empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem 
 de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 6.19.4  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas 
 de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
 realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar  melhor 
 oferta. 

 6.20  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre 
 lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 6.20.1  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será 
 aquele previsto no  art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021  ,  nesta ordem: 

 6.20.1.1  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar 
 nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 6.20.1.2  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
 deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento 
 de obrigações previstos nesta Lei; 

 6.20.1.3  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
 mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 6.20.1.4  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
 orientações dos órgãos de controle. 

 6.20.2  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 
 serviços produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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 6.20.2.1  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do 
 órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação 
 realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 6.20.2.2  empresas brasileiras; 

 6.20.2.3  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de  tecnologia 
 no País; 

 6.20.2.4  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da   Lei  nº 
 12.187, de 29 de dezembro de 2009  . 

 6.21  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do 
 primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a 
 contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o  resultado  do 
 julgamento. 

 6.21.1  Tratando-se  de  licitação  em  grupo,  a  contratação  posterior  de  item  específico  do  grupo 
 exigirá  prévia  pesquisa  de  mercado  e  demonstração  de  sua  vantagem  para  o  órgão  ou  a  entidade  e 
 serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

 6.21.1.1  Será  dispensada  a  prévia  pesquisa  de  mercado  e  a  demonstração  de  sua 
 vantagem  caso  os  valores  dos  itens  estejam  iguais  ou  abaixo  dos  valores  unitários 
 estimados  na  fase  inicial  de  pesquisa  de  preços  .  Nesse  caso,  a  unidade  técnica 
 deverá  justificar nos autos  a situação e  ratificar  os preços iniciais da pesquisa. 

 6.21.2  Não  será  admitida  a  previsão  de  preços  diferentes  em  razão  de  local  de  entrega  ou  de 
 acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 6.21.3  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
 classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
 desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela 
 Administração. 

 6.21.4  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos 
 demais licitantes. 

 6.21.5  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do 
 processo licitatório 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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 6.21.6  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem  classificado  que,  no  prazo  de  24  (vinte  e 
 quatro)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 
 acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação 
 daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 6.21.7  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
 fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 6.22  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
 proposta. 

 7  DA FASE DE JULGAMENTO 

 7.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
 classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no 
 art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021  ,  legislação  correlata  e  no  item  3.6  do  edital,  especialmente  quanto  à 
 existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a 
 consulta aos seguintes cadastros: 

 a) SICAF; 
 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  );  e 
 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ). 

 d)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
 Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
 ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ). 

 e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

 6.1.1  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a 
 substituição  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”,  “d”  e  “e”  acima  pela  Consulta  Consolidada 
 de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 7.2  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de 
 seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o  artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992  . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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 7.3  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências 
 Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 
 apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (  IN nº 3/2018, art. 29,  caput  ) 

 7.3.1  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
 fornecimento similares, dentre outros. (  IN nº 3/2018,  art. 29, §1º  ). 

 7.3.2  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
 desclassificação. (  IN nº 3/2018, art. 29, §2º  ). 

 7.3.3  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
 condição de participação. 

 7.4  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 
 habilitação. 

 7.5  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de 
 algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 
 conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5  deste edital. 

 7.6  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
 pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
 compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus 
 anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da  IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  . 

 7.7  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 7.7.1  contiver vícios insanáveis; 

 7.7.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 7.7.3  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido 
 para a contratação; 

 7.7.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 7.7.5  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus 
 anexos, desde que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 7.8  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas 
 valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 7.8.1  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput  ,  só  será  considerada  após 
 diligência do pregoeiro, que comprove: 

 7.8.1.1  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 7.8.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 7.9  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de 
 exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 7.9.1  Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada 
 integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela  superação  do 
 valor global estimado; 

 7.9.2  No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará 
 pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela  superação  de  custo  unitário  tido  como  relevante, 
 conforme planilha anexa ao edital; 

 7.9.3  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas 
 cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
 independentemente do regime de execução. 

 7.9.4  Será  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85% 
 (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este 
 último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 7.10  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
 necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a 
 empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 7.11  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 
 respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela 
 Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por 
 ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua  proposta,  sob  pena  de 
 não aceitação da proposta. 
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 7.11.1  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a 
 apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos 
 custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das 
 Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores 
 adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admitida  a  utilização  dos  preços  unitários,  no  caso 
 de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação 
 integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma 
 físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 7.12  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
 proposta.  A  planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que 
 não haja majoração do preço. 

 7.12.1  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não 
 alterem a substância das propostas; 

 7.12.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
 recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não  cabível  esse 
 regime. 

 8  DA F  ASE DE HABILITAÇÃO 

 8.1  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  nec  essários  e  suficientes  para 
 demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão  exigidos  para  fins  de 
 habilitação, nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº  14.133, de 2021  . 

 8.1.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
 econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 8.2  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no 
 País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 
 apresentados em tradução livre. 

 8.2.1  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no 
 País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos 
 para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 
 disposto  no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016  ,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou 
 consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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 8.3  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em 
 original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido por direito. 

 8.4  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro 
 cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência 
 ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 8.5  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
 habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei 
 (  art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021  ). 

 8.6  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
 declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 8.7  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 
 propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
 trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
 convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de 
 entrega das propostas. 

 8.8  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é 
 facultativa  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o 
 licitante  pode  atestar  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço,  assegurado  a  ele 
 o direito de realização de vistoria prévia. 

 8.8.1  O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela  Tribunal  data 
 e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  ante  quadro  abaixo,  de  modo  que  seu  agendamento  não 
 coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 Responsável  Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e 
 Logística 

 E-mail  dsils@trt14.jus.br 

 8.8.2  O  pedido  deve  ser  solicitado/protocolado  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  da 
 abertura do certame, sob pena de indeferimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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 8.8.3  Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  poderá  substituir  a  declaração  exigida 
 no  presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do 
 conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 8.8.3.1  Não  é  obrigatória  a  vistoria  prévia  ou  declaração  nas  aquisições  de 
 bens e serviços que independam de conhecimento do local. 

 8.9  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 8.9.1  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
 mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
 integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei  expressamente  o  exigir.  (  IN  nº  3/2018,  art.  4º,  §1º,  e 
 art. 6º, §4º  ). 

 8.10  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no 
 Sicaf  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
 imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se 
 tornem desatualizados. (  IN nº 3/2018, art. 7º,  caput  ). 

 8.10.1  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
 momento da habilitação. (  IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo  único  ). 

 8.11  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
 emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 8.11.1  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  Sicaf 
 serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de  até  3  (três)  horas,  prorrogável 
 por iguais períodos, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 8.11.2  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de  propostas 
 e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  de 
 habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  o  disposto  no  §  1º  do 
 art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 8.12  A  verificação  no  Sicaf  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos  somente  será 
 feita em relação ao licitante vencedor. 

 8.12.1  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência 
 somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e 
 apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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 8.12.2  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a 
 fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a 
 verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 8.13  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou 
 a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para  (  Lei  14.133/21,  art.  64  ,  e  IN 
 73/2022, art. 39, §4º  ): 

 8.13.1  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
 licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 8.13.2  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento 
 das propostas; 

 8.14  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá  sanar 
 erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
 decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de 
 habilitação e classificação. 

 8.15  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 
 examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
 apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,  observado  o  prazo  disposto  no  subitem 
 8.11.2 7.12.1. 

 8.16  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do 
 licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o 
 subitem anterior. 

 8.17  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das 
 empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição 
 para participação na licitação (  art. 4º do Decreto  nº 8.538/2015  ). 

 8.18  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido  encerrada,  não 
 caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos 
 supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 9.1  Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado  terá  o  prazo  de 
 05  (cinco)  dias,  contados  a  partir  da  data  de  sua  convocação,  para  assinar  a  Ata  de  Registro  de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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 Preços,  cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à 
 contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.2  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante 
 solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 9.3  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
 disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 9.4  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem  necessárias  para 
 o  registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante 
 vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e  demais 
 condições. 

 9.5  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e 
 disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 9.6  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
 condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de 
 licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 9.7  Na  hipótese  de  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
 condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
 cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
 propostas pelo primeiro classificado. 

 10  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 10.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 10.1.1  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário, 
 observada a classificação na licitação; e 

 10.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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 10.2  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou 
 fornecedores registrados na ata. 

 10.3  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado 
 do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 10.4  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  cotar 
 o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
 original. 

 10.5  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando 
 houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 10.5.1  quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
 condições estabelecidos no edital; ou 

 10.5.2  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de  preços, 
 nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 10.6  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao 
 do  adjudicatário  concordar  com  a  contratação  nos  termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas 
 pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual 
 atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 10.6.1  convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na 
 ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 
 adjudicatário; ou 

 10.6.2  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
 observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 11  DOS RECURSOS 

 11.1  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
 inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o  disposto  no  art.  165  da 
 Lei nº 14.133, de 2021  . 

 11.2  O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de 
 lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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 11.3  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
 habilitação ou inabilitação do licitante: 

 11.3.1  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
 preclusão; 

 11.3.2  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação 
 ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 11.3.3  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no   §  1º  do  art.  17  da  Lei  nº 
 14.133,  de  2021  ,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação 
 da ata de julgamento. 

 11.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 11.5  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 
 recorrida,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo 
 prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de 
 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 11.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 11.7  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  licitantes  será 
 de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do 
 recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 11.8  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
 recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 11.9  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
 aproveitamento. 

 11.10  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 
 https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/?processo=&ano=  ,  bastando  inserir  o 
 número do Proad e o ano (consultar no edital). 

 12  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 12.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/?processo=&ano=
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 12.1.1  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
 documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 12.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
 proposta em especial quando: 

 12.1.2.1  não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
 negociação; 

 12.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 12.1.2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 12.1.2.4  deixar de apresentar amostra; 

 12.1.2.5  apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do 
 edital; 

 12.1.3  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
 quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 12.1.3.1  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de 
 preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 12.1.4  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a licitação 

 12.1.5  fraudar a licitação 

 12.1.6  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em 
 especial quando: 

 12.1.6.1  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 12.1.6.2  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 12.1.6.3  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 12.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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 12.1.8  praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  . 

 12.2  Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia 
 defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
 responsabilidades civil e criminal: 

 12.2.1  advertência; 

 12.2.2  multa; 

 12.2.3  impedimento de licitar e contratar e 

 12.2.4  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
 determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade 
 que aplicou a penalidade. 

 12.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 12.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 12.3.2  as peculiaridades do caso concreto 

 12.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 12.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 12.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle. 

 12.4  A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30%  incidente  sobre  o  valor  do 
 contrato licitado, recolhida no prazo máximo de  30  (trinta) dias  , a contar da comunicação oficial. 

 12.4.1  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  12.1.1;  12.1.2  e  12.1.3  ,  a  multa  será  de  0,5%  a 
 15% do valor do contrato licitado. 

 12.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7  e  12.1.8  ,  a  multa 
 será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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 12.5  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à  penalidade 
 de multa. 

 12.6  Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de 
 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 12.7  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
 decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3,  quando  não 
 se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou 
 entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 12.8  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6, 
 12.1.7  e  12.1.8  ,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3 
 que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e 
 contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021  . 

 12.9  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de 
 preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração, 
 descrita  no  item  12.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
 penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade  promotora  da 
 licitação, nos termos do  art. 45, §4º da IN SEGES/ME  n.º 73, de 2022  . 

 12.10  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
 contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de 
 processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais 
 servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o 
 adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,  apresentar 
 defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 12.11  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
 advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será 
 dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5 
 (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá 
 proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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 12.12  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da 
 data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 12.13  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
 recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 12.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 13  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 13.1  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade 
 ou  para  solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo  encaminhar  o  pedido  até  3  (três)  dias 
 úteis  antes  da  data  de  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  eletrônico,  na  forma  prevista  no  edital  de 
 licitação. 

 13.2  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio 
 eletrônico  oficial  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,  limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da 
 abertura do certame. 

 13.3  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma 
 eletrônica,  pelo  seguinte  e-mail:  pregoeiro@trt14.jus.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no 
 endereço: Rua Almirante Barroso, nº 600, Bairro Mocambo, 3º andar, Secretaria Administrativa. 

 13.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no 
 certame. 

 13.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
 motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 13.5  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
 certame. 

 14  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 14.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 14.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
 realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro 

mailto:pregoeiro@trt14.jus.br
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 dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja 
 comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 14.3  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública 
 observarão o horário de Brasília - DF. 

 14.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 14.5  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
 ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
 Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 14.6  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
 propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
 independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 14.7  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia 
 do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
 Administração. 

 14.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento 
 do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia 
 e do interesse público. 

 14.9  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais 
 peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 14.10  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico:  no  Portal  do  TRT  14: 
 https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/  ,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no 
 endereço  eletrônico:  https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/  ,  no  qual  os  autos  do 
 processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 14.11  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 14.11.1  ANEXO I - Modelo de apresentação de proposta; 

 14.11.2  ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 14.11.3  ANEXO III - Termo de Referência; 

https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/
https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/
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 14.11.4  ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar 

 Porto Velho/RO, datado eletronicamente. 

 ÉDER PIRES PANTOJA 

 Agente da Contratação / Pregoeiro 

 (Assinado eletronicamente) 
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 ANEXO I – DO EDITAL 

 MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 PROPOSTA COMERCIAL EMPRESA LICITANTE 

 Nome: 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

 Endereço completo: 

 Telefone: 

 E-mail: 

 OBJETO:  Aquisição  de  material  elétrico  para  atender  às  necessidades  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho  da  14ª  Região,  por  meio  de  Sistema  de  Registro  de  Preços,  conforme  condições, 
 quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 MATERIAL ELÉTRICO 
 GRUPO 1 

 Item  Descrição  Unidade  Quant. 
 Mín 

 Quant. 
 Máx. 

 Valor 
 unitário 

 Valor total 

 1  Cabo  flexível  2,5  mm²,  em  rolos  de 
 100 m. 
 Isolação  de  PVC  sem  chumbo, 
 flexível  e  extra  deslizante,  classe 
 750 V. 

 Rolo de 
 100m 

 5  100  R$  R$ 

 2  Cabo  flexível  4,0  mm²,  em  rolos  de 
 100m.  Isolação  de  PVC  sem 
 chumbo,  flexível  e  extra  deslizante, 
 classe 750V. 

 Rolo de 
 100m 

 5  50  R$  R$ 

 3  Cabo  flexível  6,0  mm²,  em  rolos  de 
 100m.  Isolação  de  PVC  sem 
 chumbo,  flexível  e  extra  deslizante, 
 classe 750V. 

 Rolo de 
 100m 

 5  50  R$  R$ 

 4  Cabo  flexível,  10,0  mm²,  peça  de 
 100  metros.  Isolação  de  PVC  sem 
 chumbo,  flexível  e  extra  deslizante, 

 Rolo de 
 100m 

 5  40  R$  R$ 



 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 5864/2024 

 classe 750V. 

 5  Cabo  flexível,  16mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$  R$ 

 6  Cabo  flexível,  25mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$  R$ 

 7  Cabo  flexível,  35mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$  R$ 

 8  Cabo  flexível,  50mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$  R$ 

 9  Cabo  flexível,  70mm²,  isolado  em 
 PVC.  Tensão  de  isolação  450/750V. 
 Peça de 100 metros 

 Rolo de 
 100m 

 1  5  R$  R$ 

 10  Fio  paralelo  de  2x2,5  mm²,  peça  de 
 100 metros, cor branca 

 pç  1  10  R$  R$ 

 11  Cabo  flexível  PP,  3x2,5mm²,  peça 
 de  100  metros,  isolamento  PVC 
 750V, cores distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$  R$ 

 12  Cabo  flexível  PP,  3x4,0mm²,  peça 
 de  100  metros,  isolamento  PVC 
 750V, cores distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$  R$ 

 13  Cabo  flexível  PP,  3x6,0mm²,  peça 
 de  100  metros,  isolamento  PVC 
 750V, cores distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$  R$ 

 VALOR TOTAL  R$ 

 Local, data e assinatura do representante da licitante. 
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 ANEXO II – DO EDITAL 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e 
 Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de 
 outro  lado  a  empresa  ………….  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº……………  ,  com  endereço  na  Rua 
 ………..  ,  CEP:  ………..  ,  telefone:  ………  ,  e-mail:..............  ,  neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a) 
 …….…..  ,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº 
 5864/2024,  RESOLVEM  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA, 
 de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo 
 as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação  n.  XXXXX  ,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes 
 na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em 
 conformidade com as disposições a seguir: 

 1.  DO OBJETO 

 1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  a  quisição  de 
 material  elétrico  para  atender  às  necessidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da 
 14ª  Região,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de 
 Referência,  anexo  ......do  edital  de  Licitação  nº  ........../20...  ,  que  é  parte  integrante 
 desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
 independentemente de transcrição. 

 2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e  máximas 
 de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  são 
 as que seguem: 

 MATERIAL ELÉTRICO 
 GRUPO 1 

 Fornecedor:  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos,  representante) 

 Item  Descrição  Unida 
 de 

 Quant 
 . Mín 

 Quant 
 . Máx. 

 Valor 
 unitário 

 Valor total  Prazo 
 Garantia/ 
 Validade 

 1  Cabo  flexível  2,5  mm²,  em 
 rolos de 100 m. 
 Isolação  de  PVC  sem 

 Rolo 
 de 

 100m 

 5  100  R$  R$ 
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 chumbo,  flexível  e  extra 
 deslizante, classe 750 V. 

 2  Cabo  flexível  4,0  mm²,  em 
 rolos  de  100m.  Isolação  de 
 PVC  sem  chumbo,  flexível  e 
 extra deslizante, classe 750V. 

 Rolo 
 de 

 100m 

 5  50  R$  R$ 

 3  Cabo  flexível  6,0  mm²,  em 
 rolos  de  100m.  Isolação  de 
 PVC  sem  chumbo,  flexível  e 
 extra deslizante, classe 750V. 

 Rolo 
 de 

 100m 

 5  50  R$  R$ 

 4  Cabo  flexível,  10,0  mm², 
 peça  de  100  metros.  Isolação 
 de  PVC  sem  chumbo,  flexível 
 e  extra  deslizante,  classe 
 750V. 

 Rolo 
 de 

 100m 

 5  40  R$  R$ 

 5  Cabo  flexível,  16mm²,  isolado 
 em  PVC.  Tensão  de  isolação 
 450/750V.  Peça  de  100 
 metros 

 Rolo 
 de 

 100m 

 1  5  R$  R$ 

 6  Cabo  flexível,  25mm²,  isolado 
 em  PVC.  Tensão  de  isolação 
 450/750V.  Peça  de  100 
 metros 

 Rolo 
 de 

 100m 

 1  5  R$  R$ 

 7  Cabo  flexível,  35mm²,  isolado 
 em  PVC.  Tensão  de  isolação 
 450/750V.  Peça  de  100 
 metros 

 Rolo 
 de 

 100m 

 1  5  R$  R$ 

 8  Cabo  flexível,  50mm²,  isolado 
 em  PVC.  Tensão  de  isolação 
 450/750V.  Peça  de  100 
 metros 

 Rolo 
 de 

 100m 

 1  5  R$  R$ 

 9  Cabo  flexível,  70mm²,  isolado 
 em  PVC.  Tensão  de  isolação 
 450/750V.  Peça  de  100 
 metros 

 Rolo 
 de 

 100m 

 1  5  R$  R$ 

 10  Fio  paralelo  de  2x2,5  mm², 
 peça  de  100  metros,  cor 
 branca 

 pç  1  10  R$  R$ 

 11  Cabo  flexível  PP,  3x2,5mm², 
 peça  de  100  metros, 
 isolamento  PVC  750V,  cores 

 pç  1  20  R$  R$ 
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 distintas nas vias. 

 12  Cabo  flexível  PP,  3x4,0mm², 
 peça  de  100  metros, 
 isolamento  PVC  750V,  cores 
 distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$  R$ 

 13  Cabo  flexível  PP,  3x6,0mm², 
 peça  de  100  metros, 
 isolamento  PVC  750V,  cores 
 distintas nas vias. 

 pç  1  20  R$  R$ 

 VALOR TOTAL  R$ 

 2.2.  A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços  consta 
 como anexo a esta Ata. 

 3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

 3.1.  O  órgão  gerenciador  será  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região.  Além  do 
 gerenciador, não haverá órgãos participantes, conforme IRP nº 11/2024 (deserta). 

 4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação, 
 conforme  justificativa  a  seguir:  evitar  novos  custos  de  processamento  de  autorizar 
 adesões,  em  especial  manter  a  capacidade  de  gerenciamento  da  compra; 
 sobrecarregar  a  área  administrativa  de  procedimentos  desnecessários  e  privilegiar  o 
 planejamento  das  compras  dos  órgãos  da  Administração  Pública,  nos  termos  da 
 jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

 Vedação a acréscimo de quantitativos 

 4.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do 
 primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada 
 por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço 
 vantajoso. 

 5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no 
 próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada 
 exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a 
 previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação 
 da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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 5.2.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou 
 pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota 
 de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,  conforme 
 o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item  5.2.  deverá  ser  assinado  no  prazo  de 
 validade da ata de registro de preços. 

 5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 
 observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.4.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
 seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser 
 observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo 
 inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 5.4.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 
 fornecedores que: 

 5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
 adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

 5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
 fornecedores registrados na ata. 

 5.5.  O  registro  a  que  se  refere  o  item  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de 
 reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem 
 reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
 mantiverem sua proposta original. 

 5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  o  item 
 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos 
 licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 5.7.1.  Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 
 condições estabelecidos no edital; e 

 5.7.2.  Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas 
 hipóteses previstas no item 9. 

 5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no 
 PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem 
 classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será  convocado  para 
 assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital 
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 de  licitação  ou  no  aviso  de  contratação  direta,  sob  pena  de  decair  o  direito,  sem 
 prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.9.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
 mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada 
 dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela 
 Administração. 

 5.10.  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
 disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
 condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o  disposto 
 no  item  5.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar 
 os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
 fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação 
 nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua 
 eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes 
 cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação, 
 com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 
 adjudicatário; ou 

 5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
 fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 
 negociação de melhor condição. 

 5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
 condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
 realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente 
 justificada. 

 6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de 
 eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos 
 bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
 imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 
 execução  da  ata  tal  como  pactuada,  nos  termos  da  alínea  “d”  do  inciso  II  do  caput 
 do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais 
 ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os 
 preços registrados; 
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 6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
 reajustamento  ou  repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021. 

 6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o 
 índice previstos para a contratação; 

 6.1.3.2.  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios 
 definidos para a contratação. 

 7.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado 
 por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor 
 para negociar a redução do preço registrado. 

 7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
 fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 
 aplicação de penalidades administrativas. 

 7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
 cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir 
 seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores 
 que tiveram seu registro cancelado. 

 7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá 
 ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para 
 obtenção de contratação mais vantajosa. 

 7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos 
 e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de 
 preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem 
 negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da 
 Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
 fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
 fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
 comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
 compromisso. 

 7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
 documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade 
 do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
 inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 
 gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob 
 pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item  9.1,  sem  prejuízo  das 
 sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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 7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior, 
 o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
 classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o 
 disposto no item 5.7. 

 7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá 
 ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item  9.4,  e  adotará  as 
 medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o 
 preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2  e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
 gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores 
 praticados pelo mercado. 

 7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
 tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva 
 alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração 
 contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
 PREÇOS 

 8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de 
 preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos 
 ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 8.2.1.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 8.2.2.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
 contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou 
 entidade  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do  Decreto 
 nº 11.462, de 2023. 

 8.5.  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado, 
 com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
 participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer 
 redução dos quantitativos informados. 

 8.6.  Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do  Distrito 
 Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de 
 registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação 
 ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 8.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela 
 entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada, 
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 nos  termos  do  item  8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução 
 descentralizada será por meio do remanejamento. 

 9.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
 REGISTRADOS 

 9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 9.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido 
 pela Administração sem justificativa razoável; 

 9.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no  artigo  27,  §  2º,  do 
 Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 9.1.4.  Sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021. 

 9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art. 
 156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não 
 ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a 
 entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 
 manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata 
 enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por 
 despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os  princípios  do 
 contraditório e da ampla defesa. 

 9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
 gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva, 
 observada a ordem de classificação. 

 9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
 determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses, 
 desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 9.4.1.  Por razão de interesse público; 

 9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado 
 tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  do  artigos  26,  §  3º  e 
 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 10.  DAS PENALIDADES 

 10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
 penalidades estabelecidas no edital. 

 10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no 
 registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
 injustificadamente após terem assinado a ata. 
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 10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
 descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  7º,  inc.  XIV,  do 
 Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser 
 respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao 
 respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  8º,  inc.  IX,  do  Decreto  nº 
 11.462, de 2023). 

 10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer 
 das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 
 procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 11.  CONDIÇÕES GERAIS 

 11.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
 recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades 
 e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência, 
 ANEXO AO EDITAL. 

 11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a 
 contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e 
 demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 11.2.1.  Será  dispensada  a  prévia  pesquisa  de  mercado  e  a  demonstração  de  sua 
 vantagem  caso  os  valores  dos  itens  estejam  iguais  ou  abaixo  dos  valores 
 unitários  estimados  na  fase  inicial  de  pesquisa  de  preços  .  Nesse  caso,  a 
 unidade  técnica  deverá  justificar  nos  autos  a  situação  e  ratificar  os  preços  iniciais 
 da pesquisa. 

 Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  01  (via)  via  digital  de  igual  teor, 
 que,  depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e  encaminhada  cópia  aos  demais 
 órgãos participantes (se houver). 

 Local e data 

 Assinaturas 

 Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

 registrado(s) 



 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 5864/2024 

 Apêndice 
 Cadastro Reserva 

 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

 preços iguais ao adjudicatário: 

 RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE ACEITARAM COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS 
 AO ADJUDICATÁRIO 

 Fornecedores:  (preencher abaixo - razão social, CNPJ/MF,  endereço, contatos, representante) 

 Classificação  Fornecedor  CNPJ  Representante  Contato/endereço 

 GRUPO 1 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. 
 MÍN. 

 QUANT. MÁX.  VALOR 
 UNITÁRIO 

 VALOR 
 TOTAL 

 1  R$  R$ 

 2  R$  R$ 

 3  R$  R$ 

 VALOR TOTAL DO GRUPO  R$ 
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 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

 original: 

 RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL 

 Item 

 do 

 TR 

 Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos,  representante) 

 X 

 Especificação  Marca 

 (se exigida no 

 edital) 

 Modelo 

 (se exigido no edital) 

 Unidade  QuantidadeMá 

 xima 

 Quantidade

 Mínima 

 Valor Un  Prazo 

 garantia ou 

 validade 
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 ANEXO III – DO EDITAL 

 MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Objeto: Aquisição de material elétrico para atender às necessidades do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região.

1.2 Vigência: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, conforme artigo 22 do Decreto
11.462/2023.

1.3 Classificação dos bens e serviços: Os materiais a serem adquiridos se enquadram na
categoria de bens comuns, conforme art. 6º, XIII, da lei 14.133/2021, por possuir padrões e
desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais
do mercado, podendo, portanto, ser contratado por pregão eletrônico nos termos do art. 28, I, da
Lei 14.133/2021.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa a elaboração de uma Ata de Registro de Preços, da
qual conste a aquisição eventual e futura, através de sistema de registro de preços, de materiais
elétricos, para atender às necessidades do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, devido
às constantes necessidades de manutenções preventivas e corretivas nas instalações elétricas
das diversas unidades do TRT – 14ª Região.

Assim, estando o TRT da 14ª Região com uma ata de registro de preços em
vigor, sempre que surgir a necessidade de execução dos serviços mencionados, com os materiais
elétricos exigidos, o que ocorre frequentemente neste Regional, já estaremos prontos para
atender às demandas com rapidez e eficiência, facilitando sobremaneira a administração das
unidades e interferindo diretamente na boa prestação jurisdicional.

Significando custo relevante na fase de uso da edificação, a manutenção não
pode ser feita de modo improvisado, esporádico ou casual. Ela deve ser entendida como um
serviço técnico perfeitamente programável e como um investimento na preservação do valor
patrimonial.

A elaboração e a implantação de um programa de manutenção corretiva e
preventiva nas edificações, além de serem importantes para a segurança e qualidade de vida dos
usuários, são essenciais para a manutenção dos níveis de desempenho ao longo da vida útil
projetada.

Para atingir maior eficiência e eficácia na administração de uma edificação ou de
um conjunto de edificações, é necessária uma abordagem fundamentada em procedimentos
organizados em um sistema na gestão da manutenção, segundo uma lógica de controle de
qualidade e de custo.

A manutenção predial pode ser definida como conjunto de atividades a serem
realizadas para conservar ou recuperar a capacidade funcional da edificação e seus sistemas
constituintes, a fim de atender às necessidades e segurança dos seus usuários. Costumeiramente
dividida em manutenção preventiva, corretiva e preditiva.

Na organização da gestão do sistema de manutenção deve ser prevista
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infraestrutura material, técnica, financeira e de recursos humanos, capaz de atender aos
diferentes tipos de manutenção. Assim, para mantermos o bom estado de conservação e
segurança das instalações do TRT14 e seguirmos o programa de manutenção da edificação,
faz-se necessária a aquisição de material elétrico para os serviços de manutenção predial.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis da
Justiça do Trabalho previsto na Resolução n. 310/CSJT, de 24 de setembro de 2021, conforme
itens a seguir:

3.1.1 Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis,
preferencialmente de papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar.

3.1.2 Os materiais / peças / componentes devem ser certificados pelo Inmetro, de acordo
com a legislação vigente.

3.1.3 Adquirir produtos que apresentam menor consumo e maior eficiência energética,
dentro de cada categoria. A comprovação da conformidade com esses critérios dar-se-á pela
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (Ence), aposta ao produto e/ou em sua
embalagem;

3.1.4 Optar pela aquisição de lâmpadas que possuam a Ence da classe de maior eficiência,
representada pela letra “A”, sempre que haja um número suficiente de produtos e fabricantes
nessa classe. Podem ser aceitos produtos das demais classes quando as condições de mercado
assim o exigirem;

3.1.5 Deve-se dar preferência à aquisição de lâmpadas de LED, que compõem uma solução
mais ecologicamente adequada que as demais opções.

3.1.6 Exigir que as lâmpadas não contenham certas substâncias nocivas ao meio ambiente
como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-polibromados, éteres
difenil-polibromados, em concentração acima da recomendada pela Diretiva 2002/95/EC do
Parlamento Europeu também conhecida como diretiva RoHS45 (Restriction of Certain Hazardous
Substances). O atendimento a este requisito deve ser comprovado por meio de certificado
reconhecido nacionalmente ou por declaração do fabricante.

3.1.7 Aquisição de materiais e equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade,
tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor
desperdício e menor impacto ambiental.

Subcontratação:

3.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.



 
 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

 Núcleo de Engenharia e Projetos - NEP
 Proad n. 5864/2024

 
Garantia da contratação:

3.3 Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, considerando o baixo risco, a inexistência de histórico demonstrando a necessidade de
garantia, o que iria onerar a contratação podendo prejudicar a redução dos preços ofertados.

4 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

4.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução das
obrigações contratuais;
b) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas;
c) Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
d) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA, desde
que atendidas às obrigações contratuais;
e) Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e
descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas;
f) Promover o recebimento dos materiais, sob os aspectos quantitativo e qualitativo;
g) Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, os materiais fornecidos pela
CONTRATADA;
h) Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
regras deste termo de referência;
i) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma
injustificada, a irregularidade;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;
k) Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura
de acordo com as condições, especificações, preços, prazos estabelecidos e demais regras
aplicadas à contratação;
l) Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

4.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá entregar, no prazo fixado neste termo de referência, os bens
conforme especificado, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e na medida em que
for solicitado;
b) Entregar os bens no local estipulado, devidamente embalados, de forma a não serem
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga;
c) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas,
até o efetivo recebimento pela CONTRATANTE;
d) Substituir, no prazo estabelecido na comunicação, o bem entregue e não aceito pela
CONTRATANTE, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos;
e) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas para o
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
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f) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência do Registro de Preços, as
condições de habilitação consignadas no edital;
g) A CONTRATADA deverá fornecer materiais que apresentem certificados de conformidade junto
ao INMETRO, atendendo às normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas
Técnicas.
h) fornecer os bens nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do edital da licitação,
seus anexos e sua proposta;
i) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar
todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas;
j) comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de contratação de
empregados ou a admissão em seu quadro societário de pessoas que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
TRT.

5 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS MATERIAIS

MATERIAL ELÉTRICO

GRUPO 01

Item DESCRIÇÃO Unidade Quantidade
Mínima

Quantidade
Máxima

1

Cabo flexível 2,5 mm², em rolos de 100 m cada
um, produto certificado e aprovado pelas normas
técnicas pertinentes, ABNT. Isolação de PVC
sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe
750 V, resistente a chama e que apresente
baixa emissão de gases tóxicos, tipo superastic
flex prysmian, equivalente e similar. Cores
branco, preto, vermelho, azul e verde. Massa
líquida mínima de 2,64kg/100m.

Rolo de
100m 5 100

2

Cabo flexível 4,0 mm², em rolos de 100m cada
um, produto certificado e aprovado pelas normas
técnicas pertinentes, ABNT. Isolação de PVC
sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe
750V, resistente a chama e que apresente baixa
emissão de gases tóxicos, tipo superastic flex
prysmian, equivalente e similar. Cores branco,
preto, vermelho, azul e verde. Massa líquida
mínima de 4,54kg/100m.

Rolo de
100m 5 50

3

Cabo flexível 6,0 mm², em rolos de 100m cada
um, produto certificado e aprovado pelas normas
técnicas pertinentes, ABNT. Isolação de PVC
sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe
750V, resistente a chama e que apresente baixa

Rolo de
100m 5 50



 
 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

 Núcleo de Engenharia e Projetos - NEP
 Proad n. 5864/2024

 

emissão de gases tóxicos, tipo superastic flex
prysmian, equivalente e similar. Cores branco,
preto, vermelho, azul e verde. Massa líquida
mínima de 6,07kg/100m.

4

Cabo flexível, 10,0 mm², peça de 100 metros,
cores preta, vermelho, azul e verde, e massa
líquida mínima de 10,742kg/100m. Isolação de
PVC sem chumbo, flexível e extra deslizante,
classe 750V, resistente a chama e que apresente
baixa emissão de gases tóxicos, tipo superastic
flex prysmian, equivalente e similar.

Rolo de
100m 5 40

5

Cabo flexível, 16mm², condutor de fios de cobre
eletrolítico, têmpera mole, classe 5 de
encordoamento (extra flexível), isolado em
composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo
BWF, característica de não propagação e
autoextinção do fogo, classe térmica 70°C.
Tensão de isolação 450/750 V. Produto
certificado com a marca de conformidade -
INMETRO. Norma aplicável: NBR NM 247-3
(antiga NBR 6148). Peça de 100 metros.

Rolo de
100m 1 5

6

Cabo flexível, 25mm², condutor de fios de cobre
eletrolítico, têmpera mole, classe 5 de
encordoamento (extra flexível), isolado em
composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo
BWF, característica de não propagação e
autoextinção do fogo, classe térmica 70°C.
Tensão de isolação 450/750 V. Produto
certificado com a marca de conformidade -
INMETRO. Norma aplicável: NBR NM 247-3
(antiga NBR 6148). Peça de 100 metros.

Rolo de
100m 1 5

7

Cabo flexível, 35mm², condutor de fios de cobre
eletrolítico, têmpera mole, classe 5 de
encordoamento (extra flexível), isolado em
composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo
BWF, característica de não propagação e
autoextinção do fogo, classe térmica 70°C.
Tensão de isolação 450/750 V. Produto
certificado com a marca de conformidade -
INMETRO. Norma aplicável: NBR NM 247-3
(antiga NBR 6148). Peça de 100 metros.

Rolo de
100m 1 5

8

Cabo flexível, 50mm², condutor de fios de cobre
eletrolítico, têmpera mole, classe 5 de
encordoamento (extra flexível), isolado em
composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo
BWF, característica de não propagação e

Rolo de
100m 1 5



 
 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

 Núcleo de Engenharia e Projetos - NEP
 Proad n. 5864/2024

 

autoextinção do fogo, classe térmica 70°C.
Tensão de isolação 450/750 V. Produto
certificado com a marca de conformidade -
INMETRO. Norma aplicável: NBR NM 247-3
(antiga NBR 6148). Peça de 100 metros.

9

Cabo flexível, 70mm², condutor de fios de cobre
eletrolítico, têmpera mole, classe 5 de
encordoamento (extra flexível), isolado em
composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo
BWF, característica de não propagação e
autoextinção do fogo, classe térmica 70°C.
Tensão de isolação 450/750 V. Produto
certificado com a marca de conformidade -
INMETRO. Norma aplicável: NBR NM 247-3
(antiga NBR 6148). Peça de 100 metros.

Rolo de
100m 1 5

10 Fio paralelo de 2x2,5 mm², peça de 100 metros,
cor branca. pç 1 10

11 Cabo flexível PP, 3x2,5mm², peça de 100 metros,
isolamento PVC 750V, cores distintas nas vias. pç 1 20

12 Cabo flexível PP, 3x4,0mm², peça de 100 metros,
isolamento PVC 750V, cores distintas nas vias. pç 1 20

13 Cabo flexível PP, 3x6,0mm², peça de 100 metros,
isolamento PVC 750V, cores distintas nas vias. pç 1 20

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade à qual é
vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7 O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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6.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnicos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7 - PRAZO DE GARANTIA

7.1 Deverá ser oferecida garantia mínima de 12 (doze) meses quanto à perfeita condição de
qualidade e funcionalidade dos materiais fornecidos, exceto para os itens em que sejam
estipuladas garantias diferenciadas nas especificações.

8 - PRAZO DE ENTREGA

8.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir do recebimento da nota de empenho, admitindo-se prorrogação desde que previamente
solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e pertinente.

9 - DA ENTREGA DOS BENS

9.1 A entrega deverá ser feita no município de Porto Velho/RO, na Coordenadoria de Material e
Patrimônio, localizada na Av. Rio Madeira, 3.997, Setor Industrial, CEP: 76821-051.

9.2 É de inteira responsabilidade dos licitantes a observação às especificações dos bens,
constantes do edital, de forma a serem atendidas integralmente.

9.3 Se, quando do recebimento dos bens, ficar constatado o não atendimento às especificações
do edital, a empresa fica obrigada a substituí-los, imediatamente, por outro que atenda totalmente
às especificações constantes no edital.

9.4 Todos os bens deverão ser novos e entregues devidamente embalados, e em perfeitas
condições de armazenamento e uso, sob pena de não recebimento dos mesmos.
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10 - RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

10.3 Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os bens foram entregues com
regularidade com as especificações e prazos estabelecidos no termo de referência, o recebimento
definitivo será realizado pelo fiscal do contrato, no prazo máximo de 90 (noventa) dias por meio do
módulo Execução Financeira do SIGEO-JT, no qual deverá inserir o fundamento do ateste
acrescido da data do efetivo recebimento do bem.

10.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço / material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

11 - PAGAMENTO

11.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no portal
externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de
pagamento.

11.2 Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem prejuízo das
demais obrigações existentes;

11.2.1 Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte
Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo;

11.2.2 O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), deverá
juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

11.3 Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos, devendo o
contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada.

11.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
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11.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

11.6.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

11.6.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

11.10 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem bancária,
através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário
para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser
realizado antes desse limite temporal.

11.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

11.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

11.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
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financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12 - REAJUSTE

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE
ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

12.9 O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para a
realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.
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13 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.2.1 Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

13.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.



 
 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

 Núcleo de Engenharia e Projetos - NEP
 Proad n. 5864/2024

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

13.2.3 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total
estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
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g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

13.2.4 Qualificação Técnica

a) Apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que
comprove o fornecimento / execução, pela licitante, de atividade pertinente e compatível com as
do objeto deste instrumento, de forma satisfatória.

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

14 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MATERIAL ELÉTRICO

GRUPO 01

Item DESCRIÇÃO Unidade Quantidade
Mínima

Quantidade
Máxima

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Cabo flexível 2,5 mm², em rolos de 100 m.
Isolação de PVC sem chumbo, flexível e
extra deslizante, classe 750 V.

Rolo de
100m 5 100 R$ 234,50 R$ 23.450,00

2
Cabo flexível 4,0 mm², em rolos de 100m.
Isolação de PVC sem chumbo, flexível e
extra deslizante, classe 750V.

Rolo de
100m 5 50 R$ 377,50 R$ 18.875,00

3
Cabo flexível 6,0 mm², em rolos de 100m.
Isolação de PVC sem chumbo, flexível e
extra deslizante, classe 750V.

Rolo de
100m 5 50 R$ 564,00 R$ 28.200,00

4
Cabo flexível, 10,0 mm², peça de 100
metros. Isolação de PVC sem chumbo,
flexível e extra deslizante, classe 750V.

Rolo de
100m 5 40 R$ 955,00 R$ 38.200,00

5
Cabo flexível, 16mm², isolado em PVC.
Tensão de isolação 450/750V. Peça de 100
metros

Rolo de
100m 1 5 R$ 1.553,00 R$ 7.765,00

6
Cabo flexível, 25mm², isolado em PVC.
Tensão de isolação 450/750V. Peça de 100
metros

Rolo de
100m 1 5 R$ 2.437,50 R$ 12.187,50

7
Cabo flexível, 35mm², isolado em PVC.
Tensão de isolação 450/750V. Peça de 100
metros

Rolo de
100m 1 5 R$ 3.469,00 R$ 17.345,00

8
Cabo flexível, 50mm², isolado em PVC.
Tensão de isolação 450/750V. Peça de 100
metros

Rolo de
100m 1 5 R$ 4.796,50 R$ 23.982,50
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9
Cabo flexível, 70mm², isolado em PVC.
Tensão de isolação 450/750V. Peça de 100
metros

Rolo de
100m 1 5 R$ 6.581,50 R$ 32.907,50

10 Fio paralelo de 2x2,5 mm², peça de 100
metros, cor branca. pç 1 10 R$ 511,00 R$ 5.110,00

11
Cabo flexível PP, 3x2,5mm², peça de 100
metros, isolamento PVC 750V, cores
distintas nas vias.

pç 1 20 R$ 959,00 R$ 19.180,00

12
Cabo flexível PP, 3x4,0mm², peça de 100
metros, isolamento PVC 750V, cores
distintas nas vias.

pç 1 20 R$ 1.444,00 R$ 28.880,00

13
Cabo flexível PP, 3x6,0mm², peça de 100
metros, isolamento PVC 750V, cores
distintas nas vias.

pç 1 20 R$ 2.088,50 R$ 41.770,00

VALOR TOTAL R$ 297.852,50

15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União, no Programa de Trabalho: xxxxxxxx – Apreciação de
Causas Trabalhistas, Natureza da Despesa: xxxxxxxxxxxxx

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada em momento
oportuno.

Porto Velho/RO, 06 de setembro de 2024.

ENG. SAMURAI SILVA
CREA/AC 8551

Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia

Antenor Evangelista de Oliveira Junior
Técnico Judiciário / Área Administrativa / Agente de Polícia Judicial

Antonio Roberto Moreira Junior
Técnica Judiciária / Área Administrativa
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Qtd Nome Setor Assinatura

1 Samurai de Figueiredo
Silva

Analista Judiciário / Apoio
Especializado / Engenharia /
Coordenadoria de Serviços de
Infraestrutura e Logística

(assinado
digitalmente)

2 Antenor Evangelista de
Oliveira Junior

Técnico Judiciário / Área
Administrativa / Agente de Polícia

Judicial
(assinado

digitalmente)

3 Antonio Roberto Moreira
Junior

Técnica Judiciária / Área
Administrativa

(assinado
digitalmente)

Designada por ato da Coordenadoria de Licitações e Contratos, nos termos da Portaria GP
n. 716/2019.

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

Qtd Nome Setor Assinatura

1 Antenor Evangelista de
Oliveira Junior

Técnico Judiciário / Área
Administrativa / Agente de Polícia

Judicial
(assinado

digitalmente)

2 Luiz Gonzaga Mota

Analista Judiciário / Apoio
Especializado / Engenharia /
Coordenadoria de Serviços de
Infraestrutura e Logística

(assinado
digitalmente)

1 Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob
a perspectiva do interesse público.

1.1 Objeto: Aquisição de material elétrico para atender às necessidades do Tribunal Regional
do Trabalho da 14ª Região.

1.2 Justificativa da Contratação

1.2.1 A presente contratação visa a elaboração de uma Ata de Registro de Preços, da qual
conste a aquisição eventual e futura, através de sistema de registro de preços, de materiais

1
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elétricos, para atender às necessidades do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região,
devido às constantes necessidades de manutenções preventivas e corretivas nas instalações
elétricas das diversas unidades do TRT – 14ª Região.

1.2.2 Assim, estando o TRT da 14ª Região com uma ata de registro de preços em vigor,
sempre que surgir a necessidade de execução dos serviços mencionados, com os materiais
elétricos exigidos, o que ocorre frequentemente neste Regional, já estaremos prontos para
atender às demandas com rapidez e eficiência, facilitando sobremaneira a administração das
unidades e interferindo diretamente na boa prestação jurisdicional.

1.2.3 Significando custo relevante na fase de uso da edificação, a manutenção não pode ser
feita de modo improvisado, esporádico ou casual. Ela deve ser entendida como um serviço
técnico perfeitamente programável e como um investimento na preservação do valor
patrimonial.

1.2.4. A elaboração e a implantação de um programa de manutenção corretiva e preventiva
nas edificações, além de serem importantes para a segurança e qualidade de vida dos
usuários, são essenciais para a manutenção dos níveis de desempenho ao longo da vida útil
projetada.

1.2.5. Para atingir maior eficiência e eficácia na administração de uma edificação ou de um
conjunto de edificações, é necessária uma abordagem fundamentada em procedimentos
organizados em um sistema na gestão da manutenção, segundo uma lógica de controle de
qualidade e de custo.

1.2.6. A manutenção predial pode ser definida como conjunto de atividades a serem realizadas
para conservar ou recuperar a capacidade funcional da edificação e seus sistemas
constituintes, a fim de atender às necessidades e segurança dos seus usuários.
Costumeiramente dividida em manutenção preventiva, corretiva e preditiva.

1.2.7. Na organização da gestão do sistema de manutenção deve ser prevista infraestrutura
material, técnica, financeira e de recursos humanos, capaz de atender aos diferentes tipos de
manutenção.

1.2.8. Assim, para mantermos o bom estado de conservação e segurança das instalações do
TRT14 e seguirmos o programa de manutenção da edificação, faz-se necessária a aquisição
de material elétrico para os serviços de manutenção predial.

1.3 Classificação de bens e serviços

1.3.1 Os materiais objeto deste estudo são classificados como bens comuns, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado ( Art. 6º, XIII, Lei n.14.133/2021).

1.3.2 Não trata-se da prestação de serviços contínuos (apenas aquisição de materiais
elétricos), contratados pela Administração Pública para a manutenção da atividade

2
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administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas (Art. 6º, XV, Lei
n.14.133/2021)

1.3.3 Do enquadramento em SRP

1.3.3.1 Justificamos a opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para processar a
aquisição em questão, devido à natureza flutuante e variável da demanda ao longo do tempo,
o que dificulta a definição antecipada do quantitativo exato de itens atendidos durante o
período de vigência do contrato.

1.3.3.2 Nesse contexto, a adoção do SRP permite que o Tribunal adquira os itens à medida
que a demanda venha, respeitando os limites e prazos prolongados no edital/contrato. Essa
abordagem proporciona maior agilidade e eficiência na gestão das compras públicas.

1.3.3.3 Conforme o inciso V, art. 3º, do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, o SRP é a
opção adequada quando o Tribunal não consegue definir previamente o quantitativo exato de
itens exigidos. Ao fundamentarmos nossa escolha com base nesse dispositivo legal,
destacamos a importância da flexibilidade e agilidade proporcionadas pelo SRP, além de
ressaltar a conformidade da decisão com as diretrizes normativas.

1.3.3.4 Ante o exposto, a opção pelo SRP como opção se apresenta como a melhor solução
diante das dificuldades em determinar previamente a quantidade exata de itens exigidos,
atendendo aos princípios da economicidade e da instrução às necessidades do Tribunal.

2. Previsão da contratação no plano anual de contratações

2.1 O objeto do presente instrumento encontra-se previsto no Plano Anual de Contratações -
2024, conforme itens 28 e 31 do referido Plano. 

3 Descrição dos requisitos da contratação, bem como padrões mínimos de qualidade e
desempenho.

3.1 REQUISITOS INTERNOS

a) Conhecimento do plano de manutenção preventiva das instalações elétricas do TRT da
14ª Região;
b) Definição das quantidades e dos valores estimados das aquisições dos materiais
necessários, através de análise do plano de manutenção e do histórico de aquisição de
materiais elétricos ao longo dos anos pelo Tribunal;
c) Realização da correspondente pesquisa de preços com empresas do ramo;
d) Correta especificação técnica dos materiais a serem adquiridos, inclusive com exatidão
na definição das obrigações, tanto da contratante como da contratada;
e) Requisitos necessários ao atendimento das necessidades do TRT14 e aferição da qualidade
dos materiais a serem fornecidos:

1) Cobrança da estrita observância das especificações técnicas por parte da contratada;
2) Estabelecimento de prazos de fornecimento tecnicamente viáveis, porém compatíveis

3
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com a dinâmica das atividades do TRT14;
3) Estabelecimento de critérios de verificação e recebimento prévio de materiais e

componentes, para que eventuais equívocos de quantidade ou qualidade possam ser
identificados antes da entrega dos materiais;

4) A contratada deverá apresentar catálogos técnicos que comprovem que o material a ser
fornecido atende às especificações solicitadas na licitação;

5) Garantir os materiais por um período mínimo de 12 meses ou conforme prazo
determinado pelo fabricante;

6) Descrever o produto ofertado e indicar a marca e a referência, conforme o caso;
7) Atender os critérios das Normas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - NBR/ABNT;
8) Os materiais devem possuir certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - Inmetro.

3.2 REQUISITOS EXTERNOS (LEGAIS)

a) Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública;

b) Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto na Lei n. 14133/2021

c) Decreto n° 2.271, de 07 de julho de 1997, que dispõe sobre a contratação de serviços
pela Administração Pública;

d) Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional
de Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

3.3 Critérios e práticas de sustentabilidade

3.3.1 Deverão ser observadas as recomendações sobre aquisições sustentáveis, contidas no
Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, as recomendações da Resolução
CNJ n. 400/2021, que trata da Política de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho, e, quando
couber, os termos da Resolução CNJ n. 401/2021, que dispõe o desenvolvimento de diretrizes
de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário.

4 Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte.

4.1 A demanda pelos materiais é variável, pois surge de maneira descentralizada, conforme as
solicitações das unidades do Tribunal. Os quantitativos a serem demandados foram estimados
com base no efetivamente aplicado em anos anteriores e em valores atualizados.

4.2 Por se tratar de Registro de Preços, há uma margem de sobra destinada a viabilizar o
atendimento mesmo com eventuais variações na demanda.

4
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Item Descrição Unidade Quantidade

01 Cabo flexível 2,5 mm², em rolos de 100 m. Isolação de
PVC sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe 750 V.

Rolo de
100m 100

02 Cabo flexível 4,0 mm², em rolos de 100m. Isolação de PVC
sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe 750V.

Rolo de
100m 50

03 Cabo flexível 6,0 mm², em rolos de 100m. Isolação de PVC
sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe 750V.

Rolo de
100m 50

04 Cabo flexível, 10,0 mm², peça de 100 metros. Isolação de
PVC sem chumbo, flexível e extra deslizante, classe 750V.

Rolo de
100m 40

05 Cabo flexível, 16mm², isolado em PVC. Tensão de isolação
450/750V. Peça de 100 metros

Rolo de
100m 5

06 Cabo flexível, 25mm², isolado em PVC. Tensão de isolação
450/750V. Peça de 100 metros

Rolo de
100m 5

07 Cabo flexível, 35mm², isolado em PVC. Tensão de isolação
450/750V. Peça de 100 metros

Rolo de
100m 5

08 Cabo flexível, 50mm², isolado em PVC. Tensão de isolação
450/750V. Peça de 100 metros

Rolo de
100m 5

09 Cabo flexível, 70mm², isolado em PVC. Tensão de isolação
450/750V. Peça de 100 metros

Rolo de
100m 5

10 Fio paralelo de 2x2,5 mm², peça de 100 metros, cor
branca. pç 10

11 Cabo flexível PP, 3x2,5mm², peça de 100 metros,
isolamento PVC 750V, cores distintas nas vias. pç 20

12 Cabo flexível PP, 3x4,0mm², peça de 100 metros,
isolamento PVC 750V, cores distintas nas vias. pç 20

13 Cabo flexível PP, 3x6,0mm², peça de 100 metros,
isolamento PVC 750V, cores distintas nas vias. pç 20

4.3 Informamos que o quantitativo de materiais acima listados atenderá as necessidades do
Tribunal por até 2 anos, segundo estimativas feitas pelo Núcleo de Engenharia Projetos.
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5 Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

5.1 A solução de mercado mais comum e viável adotada pelos diversos órgãos da
administração pública federal direta e indireta para o atendimento das necessidades de
suprimento de materiais de consumo caracteriza-se pela aquisição dos bens junto ao mercado
de fornecedores, constituído por empresas privadas locais, regionais e nacionais que tenham
nas sua atividade principal ou secundária a atividade de produção, distribuição e/ou
comercialização dos produtos elétricos, compatíveis com os requisitos estabelecidos neste
estudo para atender a necessidade do TRT14.

5.2 Foi feita pesquisa de mercado em diferentes fontes e fornecedores. Pesquisou-se em sítios
na internet e verificou-se contratações similares de outros órgãos. A conclusão é que existem
diversas empresas capazes de fornecer o material listado no item 4. Assim, poderemos
alcançar os resultados pretendidos e a necessidade de contratação será atendida.

6 Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

6.1 A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

a) Ganho de produtividade: O atendimento imediato às demandas de manutenção
preventiva e corretiva nas instalações elétricas das diversas unidades do Tribunal, uma
vez que haverá disponibilidade dos materiais necessários, pelo período de um ano, a
preço fixo, mediante ata de registro de preços;

b) Redução de esforço: Redução no esforço de se efetuar várias contratações pontuais,
tendo em vista ser comum a demanda por manutenções elétricas nas diversas
unidades ao longo de todo o exercício financeiro;

c) Redução de custo: A contratação unificada, através de ata de registro de preços, pode
gerar redução de custo em relação a contratações pontuais, por ganho em economia
de escala e pela manutenção dos preços inicialmente contratados por um período de
um ano;

d) Redução de riscos: Redução nos riscos, através da adequada manutenção das
instalações elétricas, com a aplicação dos devidos materiais;

e) Dotar sempre o TRT da 14ª Região da infraestrutura física adequada para a prestação
jurisdicional.

7 Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.

7.1 De conformidade com a nova pesquisa de preços realizada pelo Núcleo de Engenharia e
Projetos, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 297.852,50 (duzentos e
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noventa e sete, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

8 Justificativas para o parcelamento ou não da contratação.

8.1 Optou-se pelo parcelamento do objeto por ser tecnicamente viável. Assim, os itens
poderão ser adjudicados por licitantes diferentes em grupos a serem definidos no Termo de
Referência.

8.2. Acredita-se que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da
competitividade. As empresas que, eventualmente, possuírem somente um dos itens/grupos
poderão participar da licitação.

8.3. Seguiu-se, ainda, a orientação do artigo 40, §2º, da Lei 14.133/2021:

“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; II - O aproveitamento das
peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde
que atendidos os parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.”

9 Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.

9.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de material elétrico, através de
sistema de registro de preços, para atender às necessidades do Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região

10 Forma de seleção e critério de julgamento

10.1 O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Pregão Eletrônico por
Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO.

10.2 Justificamos que o procedimento a ser adotado para esta licitação é o da Intenção de
Registro de Preços (IRP), conforme previsto no inciso I, do art. 7º do Decreto nº 11.462 de 31
de março de 2023. Essa escolha se baseia na necessidade de estabelecer um processo
transparente e competitivo para a formação do registro de preços, garantindo uma ampla
participação dos Órgãos e Entidades interessados.

10.3 Além disso, é importante ressaltar que, de acordo com o art. 31 do Decreto nº 11.462 de
31 de março de 2023, será vedada a adesão de órgão não participante ("carona") nesta
licitação. Essa medida é estabelecida para evitar possíveis desvirtuamentos da motivação da
contratação, garantindo que os órgãos e entidades públicas interessadas em adquirir os
produtos ou serviços participem do processo licitatório de forma regular e transparente da IRP.

11 Garantia da Contratação

7



 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
 Núcleo de Engenharia e Projetos - NEP

 Proad n. 5864/2024
 

11.1 Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, considerando o baixo risco, a inexistência de histórico demonstrando a
necessidade de garantia, o que iria onerar a contratação podendo prejudicar a redução dos
preços ofertados.

12 Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

12.1 Não vislumbramos nenhuma providência necessária nesse sentido.

13 Contratações correlatas e/ou interdependentes.

13.1 Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da contratação
em referência.

14 Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

14.1 Consultando-se o Guia de Contratações Sustentáveis do CSJT - 3ª Edição, que traz
recomendações de critérios de sustentabilidade para a aquisição de bens ou contratação de
serviços, verifica-se que, no que se refere à aquisição de materiais elétricos, as
recomendações a serem observadas pela equipe de planejamento da contratação são as que
seguem:

14.1.1 Lâmpadas

Deve-se dar preferência à aquisição de lâmpadas de LED, que compõem uma solução mais
ecologicamente adequada que as demais opções. Enquanto não houver a substituição total
das lâmpadas fluorescentes pelas de LED, é recomendável a inserção da logística reversa no
termo de referência ou, ainda, que a Administração firme contrato com empresas habilitadas
para a prestação de serviço de coleta, carregamento, transporte, descontaminação, reciclagem
ou descarte final adequado de lâmpadas inservíveis.

a) Normas específicas:

● Decreto nº 9.864/2019 – regulamentação da Política Nacional de Conservação e Uso
Racional de Energia (Lei nº 10.295/2001);

● Diretiva RoHS – Diretiva adotada em fevereiro de 2003 pela União Europeia que proíbe
que certas substâncias perigosas sejam usadas em processos de fabricação de
produtos.
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b) Recomendações:

Quando da aquisição de lâmpadas, recomenda-se:

● Buscar implementar soluções que tragam eficiência energética, como a substituição de
lâmpadas fluorescentes por dispositivos em LED;

● Adquirir produtos que apresentam menor consumo e maior eficiência energética,
dentro de cada categoria. A comprovação da conformidade com esses critérios dar-se-á
pela Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (Ence), aposta ao produto e/ou em
sua embalagem;

● Optar pela aquisição de lâmpadas que possuam a Ence da classe de maior eficiência,
representada pela letra “A”, sempre que haja um número suficiente de produtos e
fabricantes nessa classe. Podem ser aceitos produtos das demais classes quando as
condições de mercado assim o exigirem;

● Exigir que as lâmpadas não contenham certas substâncias nocivas ao meio ambiente
como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-polibromados, éteres
difenil-polibromados, em concentração acima da recomendada pela Diretiva 2002/95/EC
do Parlamento Europeu também conhecida como diretiva RoHS45 (Restriction of Certain
Hazardous Substances). O atendimento a este requisito deve ser comprovado por meio
de certificado reconhecido nacionalmente ou por declaração do fabricante.

c) Gestão de Resíduos:

Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de lâmpadas fluorescentes, de
vapor de sódio e de luz mista são obrigados a estruturar sistemas de logística reversa.
Recomenda-se exigir o recolhimento e a destinação adequada das lâmpadas, o que deve ser
comprovado pela contratada, conforme disposto no item “Critérios e Práticas de
Sustentabilidade”. Para isso, o contrato deverá possuir cláusula estabelecendo que a
contratada deverá fazer remessas de lâmpadas para descontaminação/reciclagem,
apresentando em até 30 dias após o recolhimento dessas, o Certificado de Descontaminação
e/ou reciclagem, assinado pelo responsável técnico da empresa, no qual constará o destino
ambientalmente adequado dos materiais coletados.

A fim de viabilizar a devolução das lâmpadas para descarte, a Administração deverá
armazená-las, preferencialmente, em suas embalagens originais. Caso as embalagens
originais tenham sido destruídas, danificadas ou não sendo possível armazená-las, a
Administração encaminhará as embalagens para a reciclagem, bem como providenciará a
embalagem adequada das lâmpadas utilizadas, de modo a evitar que estas quebrem e liberem
mercúrio no ambiente.

15 Vigência da contratação

15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
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período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, conforme artigo 22 do Decreto
11.462/2023.

16 Análise de riscos da contratação

16.1 O documento que materializa a análise dos riscos, que possam comprometer o sucesso
da licitação e a boa execução contratual, está anexo a este documento.

17 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

17.1 Tendo em vista todas as informações acima, declaramos que é viável a contratação dos
serviços apresentados.
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